


CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

CLÁUSULA QUINTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

5.1. Permanecerão inalteradas as demais cláusulas e condições deste Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A fiscalização da execução dos serviços será exercida pela servidora Ana Paula Stormovski

Ferreira Dutra, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou

acompanhamento dos serviços que venha a ser determinado pelo CONTRATANTE
, a seu

exclusivo juízo

CLAUSULA SETIMA – DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Apiacás/MT, para conhecer e decidir quanto aos litígios que

possam decorrer da execução deste contrato.

7.2. E por estarem as partes justas e acordadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias, para um só

efeito legal, juntamente com duas testemunhas adiante nomeadas, maiores, idôneas e capazes

Apiacás/MT, 27 de dezembro de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS

Leílson Balduíno Feitosa

CPF n° 934.465.191-49

Presidente da Câmara
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